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INTRODUÇÃO 

Olá pessoal, como estão? Tudo pronto para a análise de mais um relatório do Passo Estratégico da disciplina 
“Direitos das Pessoas com Deficiência”? 

Na aula de hoje trataremos do assunto “Normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida (Lei nº 10.098/2000 e 
Decreto 5.296/2004)”. 

Traremos também a redação da Lei nº 11.126/05, que dispõe sobre o direito do portador de deficiência 
visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia. 

Veremos que este assunto possui uma incidência relevante em prova, merecendo a nossa atenção. 

Dito isto, vamos à análise! 

ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE 

MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa 
do assunto e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

Quanto aos assuntos da aula de hoje recomendo aos alunos a memorização completa da Lei nº 10.098/00, 
e uma leitura atenta do Decreto nº 5.296/04, cujos principais pontos serão registrados a seguir:  

A lei nº 10.098/2000 trata das normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos 
meios de transporte e de comunicação. 

O artigo 2º traz algumas definições que estão alinhadas com a o Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;                   (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015)     (Vigência) 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
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acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, 
à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:                  (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público 
ou de uso coletivo;                  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;                (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;                (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;                         
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;                 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa 
com criança de colo e obeso;                (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar 
as funções de atendente pessoal;                 (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como os 
referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;                  
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, superpostos 
ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação ou 
seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;                         
(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
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visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social;                   (Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as línguas, 
inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de 
sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 
informação e das comunicações;               (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por 
todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de 
tecnologia assistiva.                (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

O artigo 3º, que trata dos elementos da urbanização, devem ser planejados e executados de forma a torná-
los acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Cinco por cento (5%) dos brinquedos e equipamentos de lazer das vias públicas, parques e espaços públicos 
existentes deverão ser adaptados e identificados, para possibilitar sua utilização por pessoas com 
deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.                 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 3o  O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso 
público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as pessoas, 
inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida.                 (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015)    

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via pública, 
normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegetação.              (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015)    

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim como as 
respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se 
ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais 
ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de lazer 
existentes nos locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto 
tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, 
ou com mobilidade reduzida.                (Redação dada pela Lei nº 13.443, de 2017)     
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O artigo 6º, alterado pela Lei nº 13.825/2019, trata da acessibilidade nos banheiros públicos, nos seguintes 
termos: 

Art. 6o Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e espaços 
livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

§ 1º  Os eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja instalação de banheiros 
químicos deverão contar com unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.                 (Incluído pela Lei nº 13.825, de 2019) 

§ 2º  O número mínimo de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez por cento) do 
total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do percentual resulte 
em fração inferior a 1 (um).                 (Incluído pela Lei nº 13.825, de 2019) 

Prosseguindo, o artigo 7º trata dos locais de estacionamento de veículos em espaços públicos, dispondo 
sobre a necessidade de reserva de 2% das vagas desde garantida, ao mínimo, uma vaga às pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Mas atenção: as vagas reservadas são de uso exclusivo dos portadores de deficiência com dificuldade de 
locomoção! 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços 
públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente 
a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

Outro artigo importante é o que trata da garantia de kit à pessoa com deficiência visual.  

Art. 21-A.  Às pessoas com deficiência visual será garantido, sem custo adicional, quando por elas 
solicitado, um kit que conterá, no mínimo:            (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)      

I - etiqueta em braile: filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, com a 
identificação do tipo do cartão e os 6 (seis) dígitos finais do número do cartão;         (Incluído pela Lei 
nº 13.835, de 2019)      

II - identificação do tipo de cartão em braile: primeiro dígito, da esquerda para a direita, identificador 
do tipo de cartão;          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)      

III - fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em braile de dados no cartão;         (Incluído pela Lei nº 
13.835, de 2019)      
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IV - porta-cartão: objeto para armazenar o cartão e possibilitar ao portador acesso às informações 
necessárias ao pleno uso do cartão, com identificação, em braile, do número completo do cartão, 
do tipo de cartão, da bandeira, do nome do emissor, da data de validade, do código de segurança e 
do nome do portador do cartão.          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)     

Parágrafo único.  O porta-cartão de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá possuir 
tamanho suficiente para que constem todas as informações descritas no referido inciso e deverá ser 
conveniente ao transporte pela pessoa com deficiência visual.         (Incluído pela Lei nº 13.835, de 
2019)     

Agora vamos estudar os principais artigos do Decreto nº 5.296/2004, especificamente no que diz respeito 
às normas de acessibilidade, que estão elencadas no artigo 8º em diante. 

O artigo 8º traz as definições de acessibilidade, já tratadas quando do estudo da Lei nº 10.098/00. 

O artigo 23 trata das normas de acessibilidade em teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de 
esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares. No que há de principal dispõe acerca da 
necessidade de reserva de espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, trazendo o 
percentual de reserva nos incisos do parágrafo primeiro. 

Art. 23.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de espetáculos e de 
conferências e similares, serão reservados espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e 
assentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a capacidade 
de lotação da edificação, conforme o disposto no art. 44 § 1º, da Lei 13.446, de 2015.                 (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 1º  Os espaços e os assentos a que se refere o caput, a serem instalados e sinalizados conforme os 
requisitos estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, devem:              (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

I - ser disponibilizados, no caso de edificações com capacidade de lotação de até mil lugares, na 
proporção de:                 (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

a) dois por cento de espaços para pessoas em cadeira de rodas, com a garantia de, no mínimo, um 
espaço; e                 (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

b) dois por cento de assentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, com a 
garantia de, no mínimo, um assento; ou               (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

II - ser disponibilizados, no caso de edificações com capacidade de lotação acima de mil lugares, na 
proporção de:                  (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

a) vinte espaços para pessoas em cadeira de rodas mais um por cento do que exceder mil lugares; e                 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 
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b) vinte assentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida mais um por cento do 
que exceder mil lugares.                (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 2º  Cinquenta por cento dos assentos reservados para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida devem ter características dimensionais e estruturais para o uso por pessoa obesa, 
conforme norma técnica de acessibilidade da ABNT, com a garantia de, no mínimo, um assento.                 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 3º  Os espaços e os assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que garantam 
a acomodação de um acompanhante ao lado da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a grupo familiar e comunitário.                    
(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 4º  Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência 
acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a fim de permitir a 
saída segura de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência.                 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 5º  As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem ser acessíveis a 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.                (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018) 

§ 6º  Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do caput do art. 2º, as salas de 
espetáculo deverão dispor de meios eletrônicos que permitam a transmissão de subtitulação por 
meio de legenda oculta e de audiodescrição, além de disposições especiais para a presença física de 
intérprete de Libras e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete sempre 
que a distância não permitir sua visualização direta.               (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018) 

§ 7o  O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6o será sinalizado por meio do 
pictograma aprovado pela Lei no 8.160, de 8 de janeiro de 1991. 

§ 8o  As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 
respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1o a 5o. 

§ 9º  Na hipótese de a aplicação do percentual previsto nos § 1º e § 2º resultar em número fracionado, 
será utilizado o primeiro número inteiro superior.                (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 10.  As adaptações necessárias à oferta de assentos com características dimensionais e estruturais 
para o uso por pessoa obesa de que trata o § 2º serão implementadas no prazo de doze meses, 
contado da data de publicação deste Decreto.                        (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 11.  O direito à meia entrada para pessoas com deficiência não está restrito aos espaços e aos 
assentos reservados de que trata o caput e está sujeito ao limite estabelecido no § 10 do art. 1º da 
Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013.                          (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 
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§ 12.  Os espaços e os assentos a que se refere o caput deverão garantir às pessoas com deficiência 
auditiva boa visualização da interpretação em Libras e da legendagem descritiva, sempre que estas 
forem oferecidas.               (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Art. 23-A.  Na hipótese de não haver procura comprovada pelos espaços livres para pessoas em 
cadeira de rodas e assentos reservados para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 
mobilidade reduzida.                  (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 1º  A reserva de assentos de que trata o caput será garantida a partir do início das vendas até vinte 
e quatro horas antes de cada evento, com disponibilidade em todos os pontos de venda de ingresso, 
sejam eles físicos ou virtuais.             (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 2º  No caso de eventos realizados em estabelecimentos com capacidade superior a dez mil 
pessoas, a reserva de assentos de que trata o caput será garantida a partir do início das vendas até 
setenta e duas horas antes de cada evento, com disponibilidade em todos os pontos de venda de 
ingresso, sejam eles físicos ou virtuais.                 (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 3º  Os espaços e os assentos de que trata o caput, em cada setor, somente serão disponibilizados 
às pessoas sem deficiência ou sem mobilidade reduzida depois de esgotados os demais assentos 
daquele setor e somente quando os prazos estabelecidos nos § 1º e § 2º se encerrarem.                 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 4º  Nos cinemas, a reserva de assentos de que trata o caput será garantida a partir do início das 
vendas até meia hora antes de cada sessão, com disponibilidade em todos os pontos de venda de 
ingresso, sejam eles físicos ou virtuais.             (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Art. 23-B.  Os espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos reservados para pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida serão identificados no mapa de assentos localizados 
nos pontos de venda de ingresso e de divulgação do evento, sejam eles físicos ou virtuais.               
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Parágrafo único.  Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de ingressos e de divulgação do 
evento deverão:               (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

I - ser acessíveis a pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida; e                    (Incluído pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

II - conter informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis nos eventos.                (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

O artigo 25 traz a necessidade de reserva de 2% de vagas nos estacionamentos dos lugares públicos, sendo 
necessário disponibilizar, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao elevador, de 
fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 
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Art. 25.  Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de uso 
coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, dois por cento do 
total de vagas para veículos que transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual 
definidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada 
principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas de 
desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o  Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação a ser colocada em 
local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão 
sobre suas características e condições de uso, observando o disposto na Lei no 7.405, de 1985. 

§ 2o  Os casos de inobservância do disposto no § 1o estarão sujeitos às sanções estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 

§ 3o  Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas públicas e de uso 
coletivo. 

§ 4o  A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando as pessoas 
citadas no caput constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997. 

O capítulo V inaugura as disposições acerca da acessibilidade nos serviços de transportes coletivos 
rodoviário, aquaviário, ferroviário e aéreo. Vejamos os dispositivos legais: 

Seção III 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário 

Art. 40.  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das normas técnicas 
referidas no § 1o, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo aquaviário serão 
fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu 
uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, estarão disponíveis no prazo de até 
vinte e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de transporte deverão 
atender a critérios necessários para proporcionar as condições de acessibilidade do sistema de 
transporte aquaviário. 

Art. 41.  No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de implementação dos 
programas de avaliação de conformidade descritos no § 2o, as empresas concessionárias e 
permissionárias dos serviços de transporte coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade da 
frota de veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos. 
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§ 1o  As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e 
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, 
e estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste 
Decreto. 

§ 2o  As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo aquaviário, bem 
como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a 
programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo INMETRO, a partir 
de orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT. 

Seção IV 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e Ferroviário 

Art. 42.  A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, assim como a infra-
estrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de 
cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto. 

§ 1o  A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário obedecerá ao 
disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto, todos os 
modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário serão fabricados 
acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 43.  Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário existentes deverão estar 
totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste 
Decreto. 

§ 1o  As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos sistemas existentes, 
prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os elementos não acessíveis 
que compõem o sistema. 

§ 2o  O plano de que trata o § 1o deve ser apresentado em até seis meses a contar da data de 
publicação deste Decreto. 

Seção V 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo 

Art. 44.  No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste Decreto, os 
serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às aeronaves estarão acessíveis 
e disponíveis para serem operados de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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Parágrafo único.  A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo obedecerá ao disposto 
na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC - 2508-0796, de 1o de novembro de 
1995, expedida pelo Departamento de Aviação Civil do Comando da Aeronáutica, e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT 

Seção II 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário 

Art. 38.  No prazo de vinte e quatro meses, contado da data de publicação das normas técnicas 
referidas no § 1º, os veículos de transporte coletivo rodoviário para utilização no País serão 
fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o uso 
por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.            (Redação dada pelo Decreto nº 
10.014, de 2019) 

§ 1o  As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que 
compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão 
disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita pelas empresas 
concessionárias e permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á de forma gradativa, 
conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e permissão deste serviço. 

§ 3o  A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura dos serviços deste 
transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar 
da data de publicação deste Decreto. 

§ 4o  Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o embarque e 
desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos acessos do veículo. 

§ 5º  O disposto neste artigo não se aplica aos veículos destinados exclusivamente às empresas de 
transporte de fretamento e de turismo, observado o disposto no art. 49 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015.            (Incluído pelo Decreto nº 10.014, de 2019) 

Art. 39.  No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de implementação dos programas 
de avaliação de conformidade descritos no § 3o, as empresas concessionárias e permissionárias dos 
serviços de transporte coletivo rodoviário deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em 
circulação, inclusive de seus equipamentos. 

§ 1o  As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
rodoviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e 
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, 
e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, 
quando da elaboração das normas técnicas para a adaptação dos veículos, especificar dentre esses 
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veículos que estão em operação quais serão adaptados, em função das restrições previstas no art. 
98 da Lei no 9.503, de 1997. 

§ 3o  As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo rodoviário, bem 
como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a 
programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, a partir de orientações normativas 
elaboradas no âmbito da ABNT. 

A Lei 11.126/2005, que dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer 
em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia é composta de apenas 6 artigos, que devem ser 
memorizados pele candidato: 

 

Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de 
ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos 
abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições 
impostas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa visão. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de transporte interestadual 
e internacional com origem no território brasileiro. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições do serviço de 
transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 
brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

Art. 2º (VETADO) 

Art. 3º Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer tentativa 
voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta Lei. 

Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a forma 
de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos à 
empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação. 
(Regulamento) 

Art. 5º (VETADO) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

APOSTA ESTRATÉGICA 

A ideia desta seção é apresentar os pontos do conteúdo que mais possuem chances de 
serem cobrados em prova, considerando o histórico de questões da banca em provas de 
nível semelhante à nossa, bem como as inovações no conteúdo, na legislação e nos 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais1. 

Apostaremos nas definições de acessibilidade e de barreiras pela Lei 10.098/00. Veja-os e decore: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;   

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, 
à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:         

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público 
ou de uso coletivo;       

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;                        

 

1 Vale deixar claro que nem sempre será possível realizar uma aposta estratégica para um determinado assunto, considerando 

que às vezes não é viável identificar os pontos mais prováveis de serem cobrados a partir de critérios objetivos ou minimamente 
razoáveis. 
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QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

 

Nesta seção apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas 
selecionadas estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que 
você deve esperar para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do 
assunto. 

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, 
mas que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas 
questões. 

(2021 – CESPE – TJRJ/TÉCNICO JUDICIÁRIO) 

A respeito da reserva de vagas para veículos que transportam pessoas com deficiência, assinale a opção 

correta, considerando as disposições da Lei n.º 10.098/2000.  

a) As vagas reservadas devem ser localizadas próximas ao acesso de circulação de pedestre, salvo se 

existir outra em local mais distante, porém com melhor nivelamento do solo. 

b) O número de vagas reservadas não poderá ser superior a 2% do total. 

c) Afastam-se do âmbito de aplicação da norma os estacionamentos que servem a edifícios em que 

funcionam representações estrangeiras.   

d) Não é necessário que espaços públicos em que se realizem atividades de risco garantam o número 

mínimo de vagas, a fim de preservar a integridade das pessoas com deficiência. 

e) A sinalização de vaga reservada deve ser clara e ostensiva, a fim de garantir a fácil identificação do 

espaço. 

Comentários: 

Art. 21-A.  Às pessoas com deficiência visual será garantido, sem custo adicional, quando por elas 
solicitado, um kit que conterá, no mínimo:            (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)      

I - etiqueta em braile: filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, com a 
identificação do tipo do cartão e os 6 (seis) dígitos finais do número do cartão;         (Incluído pela Lei 
nº 13.835, de 2019)      
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II - identificação do tipo de cartão em braile: primeiro dígito, da esquerda para a direita, identificador 
do tipo de cartão;          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)      

III - fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em braile de dados no cartão;         (Incluído pela Lei nº 
13.835, de 2019)      

IV - porta-cartão: objeto para armazenar o cartão e possibilitar ao portador acesso às informações 
necessárias ao pleno uso do cartão, com identificação, em braile, do número completo do cartão, 
do tipo de cartão, da bandeira, do nome do emissor, da data de validade, do código de segurança e 
do nome do portador do cartão.          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)     

Parágrafo único.  O porta-cartão de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá possuir 
tamanho suficiente para que constem todas as informações descritas no referido inciso e deverá ser 
conveniente ao transporte pela pessoa com deficiência visual.         (Incluído pela Lei nº 13.835, de 
2019)     

GABARITO LETRA E 

 

(2021 - FCC – TJ/SC – ANALISTA DE SISTEMAS) 

Carlos é deficiente visual e possui cartão de crédito e de movimentação bancária com caracteres de 
identificação em braile. Manoel, seu colega e também deficiente visual, pretende obter o mesmo kit de 
Carlos, que contém os seguintes itens: etiqueta em braile; identificação do tipo de cartão em braile; 
fita adesiva e porta-cartão. A propósito do tema e nos termos da Lei nº 10.098/2000,   
Alternativas  
 
a) o kit a que se refere o enunciado deve ser garantido às pessoas com deficiência, quando por elas 
solicitado, havendo, no entanto, custo adicional para seu fornecimento.  
 
B) o kit a que se refere o enunciado deverá conter, no máximo, os quatro itens citados, quais sejam, 
etiqueta em braile; identificação do tipo de cartão em braile; fita adesiva e porta-cartão.  
 
c) o porta-cartão deverá possuir tamanho suficiente para que constem todas as informações 
necessárias, não sendo indicado ao transporte pela pessoa com deficiência visual.  
 
d) a etiqueta em braile corresponde a filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, com 
a identificação do tipo do cartão e os quatro dígitos finais do número do cartão.   
 
e) a identificação do tipo de cartão em braile corresponde ao primeiro dígito, da esquerda para a direita, 
identificador do tipo de cartão.   

Comentários: 

Art. 21-A.  Às pessoas com deficiência visual será garantido, sem custo adicional, quando por elas 
solicitado, um kit que conterá, no mínimo:            (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)     (Vigência) 
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I - etiqueta em braile: filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, com a 
identificação do tipo do cartão e os 6 (seis) dígitos finais do número do cartão;         (Incluído pela Lei 

nº 13.835, de 2019)     (Vigência) 

II - identificação do tipo de cartão em braile: primeiro dígito, da esquerda para a direita, identificador 
do tipo de cartão;          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)     (Vigência) 

III - fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em braile de dados no cartão;         (Incluído pela Lei nº 

13.835, de 2019)     (Vigência) 

IV - porta-cartão: objeto para armazenar o cartão e possibilitar ao portador acesso às informações 
necessárias ao pleno uso do cartão, com identificação, em braile, do número completo do cartão, 
do tipo de cartão, da bandeira, do nome do emissor, da data de validade, do código de segurança e 
do nome do portador do cartão.          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)    (Vigência) 

Parágrafo único.  O porta-cartão de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá possuir 
tamanho suficiente para que constem todas as informações descritas no referido inciso e deverá ser 
conveniente ao transporte pela pessoa com deficiência visual.         (Incluído pela Lei nº 13.835, de 

2019)    (Vigência) 

GABARITO LETRA E 

 

(2021 – INSTITUTO AOCP – FUNPRESP-JUD ANALISTA DE SEGURIDADE) 

O atendimento prioritário e a acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 

são regidos com base na Lei n.º 10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A 

partir disso, julgue o item a seguir. 

A referência à acessibilidade na Lei n.º 10.098/2000 diz respeito também à facilidade financeira que 

deve ser dada ao indivíduo com necessidade. 

Comentários: 

De acordo com o art. 2º, inciso I, da Lei 10.098/2000, considera-se acessibilidade a possibilidade e 

condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 

equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 

tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados 

de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

A lei não menciona que deve ser dada facilidade financeira à pessoa com deficiência ou mobilidade 

reduzida, razão pela qual o gabarito da questão é ERRADA. 

GABARITO ERRADA. 
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(2021 – AMEOSC/PREFEITURA DE GUARUJÁ DO SUL / PROFESSOR) 

Conforme a Lei n°10.098/2000, a respeito do desenho e da localização do mobiliário urbano, analise as 

afirmativas abaixo. I.Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 

com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 

alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, 

se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. II.Os elementos do 

mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais que permitam sejam eles utilizados 

pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. III.Os sinais de tráfego, 

semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser 

instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não 

dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

É CORRETO o que se afirmar em: 

Alternativas 

A) I e III. 

B) I e II. 

C) I, II e III. 

D) II e III. 

Comentários: 

CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8o Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros elementos 
verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres 
deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser 
utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 9o Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados com 
mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência 
visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande circulação, ou 
que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com 
mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre.               (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015)   (Vigência) 
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Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais que 
permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para pedestre 
que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização 
tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.               (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015)   (Vigência) 

GABARITO LETRA C 

 

(2021 – CESPE/BANESE/TÉCNICO BANCÁRIO I) 

Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, julgue o item a seguir. 

São consideradas pessoas portadoras de deficiência mental aquelas que possuem funcionamento 

intelectual inferior à média em suas habilidades de cuidados pessoais, independentemente de 

manifestarem limitações em outras áreas de habilidades adaptativas. 

Comentários: 

De acordo com o art. 2º, inciso III da Lei 10.098/2000, conceitua-se pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas. 

Conforme art. 1º, inciso I, alínea d do Decreto 5.296/2004, considera-se deficiência mental o 

funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 

anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas. 

GABARITO ERRADO 

 

 

 

(2021 – CESPE/BANESE/TÉCNICO BANCÁRIO I) 

Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, julgue o item a seguir. 

As normas da Lei n.º 10.098/2000 aplicam-se tanto a estabelecimentos públicos quanto a empresas 

privadas. 

Comentários: 

Telma Vieira

Aula 00

TRT-Campinas 15ª Região - Passo Estratégico de Noções sobre Direitos das Pessoas com Deficiência - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



19 

 

De acordo com o artigo 2º, inciso I da Lei 10.098/2000, conceitua-se acessibilidade a possibilidade e 

condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 

urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem 

como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 

na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. No mesmo sentido, 

corrobora o inciso II do mencionado artigo, que dispõe sobre as barreiras, em especial, alíneas a e b. 

Assim, depreende-se que a Lei 10.098/2000 aplica-se a espaços públicos e privados abertos ao público ou 

de uso coletivo. 

GABARITO CERTO. 

  

(2018 - FCC – TRT 6ªREGIÃO – ANALISTA JUDICIÁRIO) 

Segundo a Lei n° 10.098/2000, barreiras arquitetônicas são aquelas  

a) existentes nos edifícios públicos e privados.  

b) que representem entrave que dificulte ou impossibilite a expressão.  

c) existentes nos meios de transporte.  

d) existentes em espaços públicos, abertos ao público e de uso coletivo.  

e) que representem obstáculo que dificulte ou impossibilite a comunicação com terceiro. 

Comentários: 

Observem que as bancas gostam de cobrar as definições trazidas pelo art. 2º da Lei nº 10.098/2000, 
trocando e misturando os conceitos. 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, 
à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

GABARITO LETRA A. 

(2018 – FCC – TRT6ªREGIÃO – TÉCNICO JUDICIÁRIO) 

De acordo com a Lei n° 10.098/2000, em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas 
em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação 
de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção em número equivalente a  
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a) quatro por cento do total de vagas. 

b) um por cento do total de vagas. 

c) três por cento do total de vagas. 

d) dois por cento do total de vagas. 

e) dez por cento do total de vagas. 

Comentários: 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, 
deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, 
para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a dois 
por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

GABARITO LETRA D. 

(2018 – FCC – TRT2ªREGIÃO - TÉCNICO JUDICIÁRIO) 

Em vias públicas, parques e demais espaços existentes, conforme previsão da Lei nº 10.098/2000, 
cada brinquedo e equipamento de lazer existente devem ser adaptados e identificados, tanto 
quanto tecnicamente possível, num percentual de no mínimo, 

a) 5% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

b) 10% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

c) 20% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

d) 5% para utilização de pessoas com deficiência, excluindo-se a deficiência visual, ou com 
mobilidade reduzida. 

e) 10% para utilização de pessoas com deficiência, excluindo-se a deficiência visual, ou com 
mobilidade reduzida. 

Comentários: 

É o que determina o art. 4º da Lei. 

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim como as 
respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem 
de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais ampla 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes 
nos locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, 
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para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 
(Redação dada pela Lei nº 13.443, de 2017) 

GABARITO: LETRA A. 

(2018 – FCC – TRT15ªREGIÃO - ANALISTA)  

A Prefeitura da cidade “X” está construindo um centro de Convenções. De acordo com a Lei nº 
10.098/2000, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção. Nesse caso hipotético, se o centro de Convenções possuir 500 vagas de 
estacionamento, deverão ser reservadas vagas destinadas aos veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção no seguinte quantitativo: 

a) 25 vagas. 

b) 5 vagas. 

c) 15 vagas. 

d) 50 vagas. 

e) 10 vagas. 

 

Comentários: 

Aqui, o candidato deveria além de saber a porcentagem legal de vagas a serem reservadas à veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência, deveria ter o conhecimento matemático básico 
para converter o valor no caso concreto. 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, 
deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, 
para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a dois 
por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

A lei assegura a reserva de 2% do valor total de vagas que são 500, ou seja, 10 vagas. 

GABARITO LETRA E. 

 

(2018 – FCC – TRT15ªREGIÃO - ANALISTA)  

De acordo com a Lei nº 10.098/2000, o planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques 
e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. O passeio público, elemento 
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a) facultativo de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de vegetação. 

b) obrigatório de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de vegetação. 

c) facultativo de urbanização e não integrante da via pública, normalmente segregado e em nível 
diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de 
mobiliário urbano e de vegetação. 

d) obrigatório de urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, 
destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação. 

e) obrigatório de urbanização e não integrante da via pública, normalmente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de vegetação. 

Comentários: 

Foi cobrada a literalidade do art. 3º, parágrafo único da Lei. 

Art. 3o O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso 
público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as pessoas, 
inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)  

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via pública, 
normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando 
possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegetação. 

GABARITO LETRA D. 

(2018 – FCC – TRT14ªREGIÃO - ANALISTA)  

Considere a seguinte situação hipotética: a Prefeitura de Rio Branco inaugurará importante praça 
pública, na região central da cidade, denominada “Praça Para Todos”, que contará com inúmeros 
atrativos, entre eles, 40 equipamentos de lazer disponibilizados à população. Nos termos da Lei no 
10.098/2000, o número mínimo de equipamentos de lazer que devem ser adaptados e identificados, 
tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar a utilização por pessoas com deficiência, 
inclusive visual, ou com mobilidade reduzida, será 

a) 15. 

b) 5. 

c) 10. 

d) 3. 

e) 2. 

 Comentários: 
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Novamente a banca cobrou a porcentagem mínima exigindo do candidato a conversão no caso 
concreto.  

Art. 4º,  Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de 
lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto 
tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, 
ou com mobilidade reduzida. (Redação dada pela Lei nº 13.443, de 2017) 

Sendo o total de 40 equipamentos de lazer, o mínimo de 5% corresponde a 2 equipamentos.  

GABARITO LETRA E. 

(2018 – FCC – SEGEP/MA – ANALISTA)  

No ano 2000, o governo federal estabeleceu regras gerais e critérios para promoção da acessibilidade 
em órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, bem como em empresas 
prestadoras de serviços públicos e nas instituições financeiras, de pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. De acordo com o decreto, uma pessoa com mobilidade reduzida é aquela que 
tem 

a) alteração parcial de um ou mais segmentos do corpo humano. 

b) alteração completa apresentando-se sob a forma de nanismo. 

c) membros com deformidade congênita. 

d) comprometimento da função física. 

e) redução efetiva da coordenação motora. 

 

Comentários: 

Trata-se da definição insculpida no art. 2º, IV da Lei. 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da 
coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e 
obeso; 

GABARITO: LETRA E. 

(2018 – FCC – CL/DF – CONSULTOR LEGISLATIVO)  

Com a edição da Lei de Acessibilidade, Lei nº 10.098/2000, foi instituído o Programa Nacional de 
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, no âmbito 
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a) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações. 

b) do Ministério das Cidades. 

c) do Ministério dos Direitos Humanos. 

d) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério do Desenvolvimento Social. 

e) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça. 

Comentários: 

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o 
Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução será 
disciplinada em regulamento. 

GABARITO LETRA E. 

(2018 – FCC – DPE/AM - PROGRAMADOR) 

De acordo com o Decreto n° 5.296/2004, os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência deverão  

a) conter um símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), 
a ser adotado nas respectivas páginas de entrada.  

b) conter vídeos, em todas as páginas, com a tradução do conteúdo informacional para LIBRAS.  

c) disponibilizar, para download, plug-ins e softwares específicos para portadores de deficiência 
visual ou auditiva.  

d) conter todo o conteúdo textual na forma de áudio, acessível para pessoas portadores de 
deficiência visual.  

e) conter símbolos, em todas as páginas, que represente a acessibilidade e usabilidade na internet. 

Comentários:  

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 47.  No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste Decreto, será obrigatória a 
acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na rede mundial de computadores 
(internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às 
informações disponíveis. 

§ 1o  Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a inviabilidade técnica de se concluir 
os procedimentos para alcançar integralmente a acessibilidade, o prazo definido no caput será estendido 
por igual período. 

§ 2o  Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão símbolo que represente 
a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a ser adotado nas respectivas páginas de 
entrada. 
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É alternativa A contém a literalidade do art. 47, §2º do Decreto 5.296/2004. As demais alternativas 
contêm previsões inexistentes.  

GABARITO LETRA A. 

(2018 - FCC – TRT6ªREGIÃO – TÉCNICO JUDICIÁRIO) 

O atendimento diferenciado, segundo os critérios previstos pelo Decreto n° 5.296/2004, 
compreende  

a) a disponibilização de bebedouro em altura própria para uso de cadeirante.  

b) pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e múltipla.  

c) o fornecimento de folhetos em braile, com indicação dos dados principais dos serviços públicos 
prestados.  

d) a cessão de acompanhante que possa auxiliar na locomoção do deficiente até o local do 
atendimento.  

e) o uso de carrinho elétrico para pessoas com deficiência locomotora, quando sua movimentação 
no serviço exigir seu deslocamento por mais de 1 km. 

Comentários: 

O art. 6º do Decreto apresenta o rol de situações do atendimento diferenciado. 

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às 
pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física de 
pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes ou pessoas 
capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que não se comuniquem em 
LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e múltipla, 
bem como às pessoas idosas; 

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5o; 
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VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento junto de pessoa 
portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput do art. 5o, bem como nas demais 
edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da carteira de vacina 
atualizada do animal; e 

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art. 5o. 

Reparem que, apesar do rol ser exemplificativo, a única situação prevista na lei é a da alternativa B, 
contendo todas as outras alternativas, previsões inexistentes.  

GABARITO LETRA B. 

(2018 – FCC - TRT2ªREGIÃO - TÉCNICO) 

O Decreto nº 5.296/2004, ao regulamentar a Lei nº 10.098/2000, previu que os semáforos para 
pedestres, instalados nas vias públicas com intenso fluxo de veículos, de pessoas ou que apresentem 
periculosidade, deverão estar equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para 
travessias de pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência 

a) auditiva. 

b) visual. 

c) mental. 

d) física. 

e) intelectual. 

 

Comentários: 

Art. 17.  Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados com 
mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa portadora de deficiência visual ou 
com mobilidade reduzida em todos os locais onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou a 
periculosidade na via assim determinarem, bem como mediante solicitação dos interessados. 

GABARITO: LETRA B. 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A ideia do questionário é elevar o nível da sua compreensão no assunto e, ao mesmo tempo, proporcionar 
uma outra forma de revisão de pontos importantes do conteúdo, a partir de perguntas que exigem respostas 
subjetivas. 
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São questões um pouco mais desafiadoras, porque a redação de seu enunciado não ajuda na sua resolução, 
como ocorre nas clássicas questões objetivas. 

O objetivo é que você realize uma autoexplicação mental de alguns pontos do conteúdo, para consolidar 
melhor o que aprendeu ;) 

Além disso, as questões objetivas, em regra, abordam pontos isolados de um dado assunto. Assim, ao 
resolver várias questões objetivas, o candidato acaba memorizando pontos isolados do conteúdo, mas 
muitas vezes acaba não entendendo como esses pontos se conectam. 

Assim, no questionário, buscaremos trazer também situações que ajudem você a conectar melhor os 
diversos pontos do conteúdo, na medida do possível. 

É importante frisar que não estamos adentrando em um nível de profundidade maior que o exigido na sua 
prova, mas apenas permitindo que você compreenda melhor o assunto de modo a facilitar a resolução de 
questões objetivas típicas de concursos, ok? 

Nosso compromisso é proporcionar a você uma revisão de alto nível! 

Vamos ao nosso questionário: 

Perguntas  

Responda certo ou errado nas questões de nº 01 a 07 a seguir: De acordo com a Lei nº 10.098/2000, 

1.  Acessibilidade é possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 

2.  Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

3.  Pessoa com mobilidade reduzida é aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa 
com criança de colo e obeso. 

4.  Acompanhante é aquele que acompanha a pessoa com deficiência, devendo desempenhar as 
funções de atendente pessoal.  

5.  Elemento de urbanização são quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como os 
referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico. 

Telma Vieira

Aula 00

TRT-Campinas 15ª Região - Passo Estratégico de Noções sobre Direitos das Pessoas com Deficiência - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



28 

 

6.  Comunicação é forma de interação dos cidadãos que abrange somente as línguas, inclusive a 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos 
de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações.  

7.  Desenho universal é concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por 
todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de 
tecnologia assistiva. 

8.  A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida?  

9.   Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras de 
rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida?   

10. Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, 
considera-se como integrantes desses serviços os veículos, terminais, estações, pontos de parada, 
vias principais, acessos e operação.  

11. Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no âmbito de suas 
competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos preferenciais e meios de acesso 
devidamente sinalizados para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida? 

12. Não Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas responsáveis pela 
gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a qualificação dos profissionais que 
trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.  

13. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão equipados com recursos 
tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o direito de acesso à informação às 
pessoas portadoras de deficiência auditiva ou visual.  

14. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, oficinas e demais eventos 
científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos às pessoas com deficiência 
auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, ou 
tecnologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea.  

15. Para fins do Decreto nº 5296/04, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são considerados 
ajudas técnicas.  

16. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nos locais 
referidos no caput do art. 4º da Lei 10.098/00 devem ser adaptados e identificados, tanto quanto 
tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, 
ou com mobilidade reduzida. 
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Perguntas com Respostas  

Responda certo ou errado nas questões de nº 01 a 07 a seguir: De acordo com a Lei nº 10.098/2000, 

1. Acessibilidade é possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos 
ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CERTO. É o que dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.098/2000. 

2. Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

CERTO.  É o que dispõe o artigo 2º, inciso III, da Lei nº 10.098/2000. 

3.  Pessoa com mobilidade reduzida é aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, 
da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de 
colo e obeso. 

CERTO.  É o que dispõe o artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 10.098/2000. 

4. Acompanhante é aquele que acompanha a pessoa com deficiência, devendo desempenhar as 
funções de atendente pessoal. 

ERRADO. Conforme dispõe o artigo 2º, inciso V, da Lei nº 10.098/2000, acompanhante é aquele que 
acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal. 

5. Elemento de urbanização são quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como os 
referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elétrica 
e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico. 

CERTO. É o que dispõe o artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 10.098/2000. 

6. Comunicação é forma de interação dos cidadãos que abrange somente as línguas, inclusive a 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações. 

ERRADO. De acordo com o artigo 2º, inciso IX, da Lei nº 10.098/2000,  comunicação é a forma de interação 
dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a 
visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, 
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os dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 
de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo 
as tecnologias da informação e das comunicações. 

7. Desenho universal é concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por 
todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de 
tecnologia assistiva. 

CERTO. É o que dispõe o artigo 2º, inciso X, da Lei nº 10.098/2000. 

8.  A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida? 

 Sim. É o que dispõe o artigo 11, da Lei nº 10.098/2000. 

9. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, 
motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida?   

Sim. É o que dispõe o artigo 12-A, da Lei nº 10.098/2000. 

10. Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, 
considera-se como integrantes desses serviços os veículos, terminais, estações, pontos de parada, vias 
principais, acessos e operação. 

Sim. É o que dispõe o artigo 31, do Decreto nº 5.296/04. 

11. Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no âmbito de suas 
competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos preferenciais e meios de acesso 
devidamente sinalizados para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida? 

Sim. É o que dispõe o artigo 35, do Decreto nº 5.296/04. 

12. Não Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas responsáveis pela 
gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a qualificação dos profissionais que trabalham 
nesses serviços, para que prestem atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

ERRADO. Vejamos o que dispõe o artigo 37, do Decreto nº 5.296/2004: “Cabe às empresas concessionárias 
e permissionárias e as instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos 
assegurar a qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

13. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão equipados com recursos 
tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o direito de acesso à informação às 
pessoas portadoras de deficiência auditiva ou visual. 
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Sim. É o que dispõe o artigo 52, do Decreto nº 5.296/04. 

14. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, oficinas e demais eventos 
científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos às pessoas com deficiência 
auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, ou 
tecnologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea. 

CERTO. É o que dispõe o artigo 59, do Decreto nº 5.296/04. 

 15. Para fins do Decreto nº 5296/04, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são considerados 
ajudas técnicas.  

CERTO. É o que dispõe o artigo 61, § 2º, do Decreto nº 5.296/04. 

16. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nos locais 
referidos no caput do art. 4º da Lei 10.098/00 devem ser adaptados e identificados, tanto quanto 
tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou 
com mobilidade reduzida. 

CERTO. É o que dispõe a nova redação do §único do art. 4º da Lei 10.098/00, alterada pela Lei 13.443/17. 

Atenção a este dispositivo, pois se trata de inovação legislativa, que, como ressaltado, sempre costuma 
cair nas provas: “Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de 
lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto 
tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou 
com mobilidade reduzida”.   
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